o ks @%gézzm ﬁémm,m/ de @%;mz de asconcelos

ESTADO DE SAO PAULO

LEI N©°3.353, de 2 de outubro de 2018.

“Assegura ao aluno com deficiéncia locomotora permanente
prioridade na matricula em escola municipal mais préxima de
sua residéncia.”

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS,
no uso de suas atribuigdes que Ihe sdo conferidas por lei;

FACO SABER, que a Camara Municipal DECRETA e eu
PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1°. Fica assegurada ao aluno com deficiéncia fisica,
prioridade na matricula em escola municipal mais préxima de sua residéncia.

Art. 2°. Para os efeitos dessa Lei, considera-se aluno com
deficiéncia locomotora aquele que, observados os termos do Art. 4° do Decreto
Federal n® 3.298 de 1999, possui deficiéncia fisica ou motora permanente, de
carater congénito ou adquirido, que dificulte sua locomoc&o.

Art. 3°. O aluno com deficiéncia fisica, pessoalmente ou por
seu representante legal, apresentard documento comprobatério de residéncia no
Municipio no ato de sua matricula.

Art. 4°. Para que a prioridade na matricula prevista nesta Lei
seja assegurada, devera ser apresentado para a escola o laudo ou atestado
meédico que comprove a deficiéncia locomotora alegada.

Art. 5°. As escolas garantirdo a permanéncia de alunos com
deficiéncia fisica, promovendo a adequagéo dos seus espacos fisicos para o devido
acolhimento.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao,
revogadas as disposigoes em contrar'o
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